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NNO }\.(Mó' LICENÇA PRÉVIA- L.P. No 02712022

O INSTITUTO DE PROTEÇÃO AMBIENTAL DO AMAZONAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei nq 3.785 de 24 de Jul.ho de 2012, expede a

presente Licença que autoriza a'.

INTEREssADo: Global PaÉicipações em Energia S.A.

f,NDEREÇo nARA coRREspornÊxcrl: Alameda Salvador, n' 1057, Salv. Shop
Business, Caminho das Árvores, Salvador - BA.

CNPJ/CP[': 07.701 .564/000í -09 INScRTÇÃo ESTADUAL:

Foxn: (71)3273-5300 FAx:

REGrsrRo No IP AANI: 1012.2402 PRocEsso Ns: 21471T113

ArrvrDADE: GeraÇão de Energia Elétrica.

LocALrzAÇÂo DA ArrvrDADE: Av. Desembargador César Rego, Lote D-6, Bairro
Aleixo, Distrito lndustrial, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a realizaçâo de estudos ambientais, aprovando a localização
é concepção do empreendimento, atestando sua viabilidade ambiental com vista à
implantação de uma Usina Termelétrica - UTE, que utilizará GNL - Gás Natural
Liquefeito, com '12 (doze) unidades motogeradores, utilizando gás natural e 1 (uma)
unidade turbogeradora utilizando vapor, com potência de 299.985 MW.

PorENcrALPoLUrDoR/DEcRADloon:Médio Ponrn:Excepcional

PRÁzo DE VALTDADE DESTA LrcENÇA: 0l ANo.

Àtencão:
. FICA EXPRESSAMENTI .PROIBIDA QUALQT:ER INTER\ETÇÀO I.q iNt,I OBJETO DESTA

LICENÇA
. Esta licetrça é compostr de 09 restrições e/oü condições corstantes no verso, cüjo não

cumprimento/atendimetrto sujeitrrá s sua itrvrlidaçâo e/ou as penslidades previstrs em normas.
. Esta licênça trâo comprovâ Dem substitui o documcnto de propriedade, de posse ou de domínio do

imóvel.
. Esta licença deve permâlecer nâ locâlizâçio d8 rtividede e erposta de formâ yisível (fretrte e vêrso).

Manaus-AM,

18 NoM

Rosa €ira Geisll€r Julian Ma rcos a te de Souza
Dircto ecnlca iretor Presidente

covERNo Do esraoo oo ÁN4azoNas

Av Mario Ypirangá Monteiro, 3280 - Parque 10 de Novembro
Fooe: (92121234721 I 2123-6731 I 2123$77A
Manaus - AM - CEP: 69.050-030
web: www.ipaam.am.gov.br

IPAAITI
In§dtrto dê koteÍão rmbictrtàl

doÁ[Iàmnis



RtrSTRJÇÓES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENçA-LP N' 02712022

1. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade
quando publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande
circulação, em meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais
das Prefeituras e Câmaras Municipais, confôrme art.24. da Lei n'.3.785 de 24 de julho
de 2012;

2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo
mínimo de 120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei no.3.785 de 24 de
julho de 2012;

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no
processo no. 2l47nlB.

4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença
implicará na sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença, com
ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na
mesma, devendo o interessado requeÍer ao IPAAM nova Licença quando houver
mudança de qualquer um destes itens.

6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação
Federal, Estadual e Municipal.

7. Apresentar a este IPAAM, quando da solicitação da Licença de Instalação, os

seguintes documentos. atualizados:
a) Projeto executivo com Memorial Descritivo - MD, contemplando o Sistema de

Tratamento de Esgoto Doméstico/Sanitário, Arquitetônico (Area do Imóvel,
Área de Preservação Permanente, Cursos d'água), terraplenagem, drenagem de
águas pluviais (Superficial mais profundo), cronograma ffsico para

implantação e Anotação de Responsabilidade Técnica - ART;
b) Programa de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil - PGRCC

Termo de Relerência;
c) Programa de Gerenciamento de Resíduos Sólidos e Líquidos - PGRSL -

Termo de Relerência.
8. O EIA/RIMA deverá ser apreciado por equipe técnica multidisciplinar, conforme

Termo de Referência - TR n" 002/2022-GELI.
9. A concessão da Licença de Instalação - LI, fica condicionada à aprovação do

EIA/RIMA.
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